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LEI N.º 6.507, DE 18 DE SETEMBRO DE 2018.

Altera a Lei n.º 3.443/2002,  que Dispõe sobre o Regime

Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Erechim. 

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  atribuições

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica alterado o Art. 104 da Lei Municipal n.º 3.443, de 08 de fevereiro de 2002, que

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 104. …....................................................................................................................................

§ 1.º ….............................................................................................................................................

§ 2.º Desde que haja concordância do servidor, as férias poderão ser concedidas em até 03

(três) períodos, sendo que um deles não poderá ser inferior a 14 (quatorze) dias corridos e os demais não

poderão ser inferiores a 05 (cinco) dias corridos, cada um. 

§ 3.º Fica vedado o início das férias no período de 02 (dois) dias que antecede feriado ou dia

de repouso semanal remunerado.” (NR) 

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Erechim/RS, 18 de setembro de 2018.

Luiz Francisco Schmidt
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se
Data supra

Valdir Farina
Secretário Municipal de Administração
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